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V

APRESENTAÇÃO
É com grande alegria que apresentamos aos nossos queridos OABeiros o MELHOR VADE MECUM DE 

CONSTITUCIONAL para o Exame de Ordem do mercado.
Fizemos esse Vade, pois percebemos que os Vade Mecuns para a OAB do mercado não possuem grandes 

diferenças dos Vade Mecuns acadêmicos ou tradicionais, seguindo um modelo geral, que “serviria para qualquer 
prova”, o que não é verdade. Mesmo os demais Vade Mecuns específicos de Direito Constitucional disponíveis 
no mercado seguem esse modelo, fazendo apenas algumas adaptações. Em razão disso, preparamos um Vade 
realmente focado na 2a Fase de Constitucional da OAB e não mais um corta e recorta com capa de constitucional.

Por isso, podemos assegurar, este é o melhor Vade Mecum de Constitucional para a sua prova. A orga‑
nização e o índice do nosso Vade não são mais uma cópia adaptada dos Vades tradicionais. Ele é o único Vade 
Mecum do mercado que foi projetado 100% focado na 2a Fase de Direito Constitucional do Exame de Ordem.

Nosso Vade é o primeiro a trazer a legislação processual constitucional e a legislação de direito consti‑
tucional material separadas e logo após a Constituição, além de ter os índices alfabético‑remissivos específicos 
e os índices temáticos mais completos do mercado, com absoluta atenção aos parâmetros definidos no edital.

O Vade Mecum Constitucional está estruturado com a CF/1988, o ADCT e as Emendas Constitucionais, 
Códigos, Estatutos e Legislação Extravagante, na íntegra ou em excertos, Súmulas e Regimentos Internos rele‑
vantes para a prova da 2a Fase de Constitucional. Constam também notas remissivas nos principais dispositivos 
legais, redigidas em um padrão assertivo e objetivo, para auxiliar a consulta ágil aos enunciados correlatos. 

A obra observa estritamente o edital do Exame de Ordem, podendo ser consultada durante a realização 
da prova prático‑profissional. Não há no material qualquer conteúdo vedado pela banca examinadora. Com 
diagramação pensada para a prova da OAB, a obra conta ainda com vários recursos facilitadores de consulta. 
Dentre eles, destacam‑se:

•  Legislação Processual Constitucional separada logo após a CF/1988
•  Índice Alfabético‑Remissivo da Constituição Federal
•  Índice Alfabético‑Remissivo da Legislação Processual Constitucional
•  Índice Alfabético‑Remissivo das Súmulas
•  Índice Alfabético‑Remissivo Geral
•  Índice cronológico geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra com as respectivas 

ementas oficiais
•  Índice sistemático para cada código
•  Notas remissivas objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas dos tribunais superiores
•  Atualizações recentes em destaque (negrito e itálico) 
•  Tarjas laterais para identificação das seções da obra
•  Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos 
•  Indicação do número das leis no cabeçalho da legislação
Diante de tudo isso, esperamos que o nosso Vade Mecum Constitucional possa ajudá‑lo a realizar os 

seus sonhos e conduzi‑lo à APROVAÇÃO no Exame de Ordem. 
Obrigado pela confiança. Um grande abraço e que Deus abençoe todos vocês.

Eduardo dos Santos, Abel Gonçalves, Bruno Vasconcelos,  
Fernanda Machado, Ítalo Rebouças e Samuel Azambuja.
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CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado 
a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem‑estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

>.>. Publicada no DOU no 191‑A, de 5-10-1988.

 TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela união indis‑
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui‑se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

>.>. No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado na EC no 2, de 
25-8-1992, foram mantidos a república e o presidencialismo, como 
forma e sistema de governo, respectivamente.

>.>. Arts. 18, caput, e 60, § 4o, I e II, desta Constituição.
I – a soberania;

>.>. Arts. 20, VI; 21, I, II e III; 49, II; e 84, VII, VIII, XIX e XX, desta 
Constituição.

>.>. Arts. 36, 237, I a III, 260 e 263 do CPC.
>.>. Arts. 780 a 790 do CPP.
>.>. Arts. 215 a 229 do RISTF.

II – a cidadania;
>.>. Arts. 5o, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4o, desta 

Constituição.
>.>. Lei no 9.265, de 12-2-1996, regulamenta o inciso LXXVII do art. 5o da 

Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania.

>.>. Lei no 10.835, de 8-1-2004, institui a renda básica da cidadania.
III – a dignidade da pessoa humana;

>.>. Arts. 5o, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7o, 227; e 230 desta 
Constituição.

>.>. Art. 8o, III, da Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coíbe a Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher).

>.>. Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos normativos editados 
pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de 

convenções e recomendações da Organização Internacional do Tra‑
balho – OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil.

>.>. Súmulas Vinculantes nos 6, 11, 14 e 56 do STF.
>.>. Súm. no 647 do STJ.

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
>.>. Arts. 6o a 11 e 170, desta Constituição.
>.>. Lei no 12.529, de 30-11-2011 (Lei do Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência).
>.>. Lei no 13.874, de 20-9-2019, institui a Declaração de Direitos de Li‑

berdade Econômica.
V – o pluralismo político.

>.>. Art. 17 desta Constituição.
>.>. Lei no 9.096, de 19-9-1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

>.>. Arts. 14; 27, § 4o; 29, XIII; 60, § 4o, II e III; e 61, § 2o, desta Constituição.
>.>. Art. 1o da Lei no 9.709, de 18-10-1998, que regulamenta a execução 

do disposto nos incisos I, II e III do art. 14 desta Constituição.
Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

>.>. Art. 60, § 4o, III, desta Constituição.
>.>. Súm. Vinc. no 37 do STF.
>.>. Súm. no 649 do STF.

Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República Fede‑
rativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;

>.>. Art. 29, 1, d, do Dec. no 99.710, de 21-11-1990, que promulga a con‑
venção sobre os direitos das crianças.

>.>. Art. 10, 1, do Dec. no 591, de 6-7-1992, que promulga o Pacto Inter‑
nacional Sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais.

II – garantir o desenvolvimento nacional;
>.>. Arts. 23, parágrafo único, e 174, § 1o, desta Constituição.

III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual‑
dades sociais e regionais;

>.>. Arts. 23, X, e 214 desta Constituição.
>.>. Arts. 79 a 82 do ADCT.
>.>. LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradi‑

cação da Pobreza
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Constituição da República Federativa do Brasil Arts. 4o e 5o

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

>.>. O STF, por unanimidade de votos, julgou procedentes a ADPF no 132 
(como ação direta de inconstitucionalidade) e a ADI no 4.277, com 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, para dar ao art. 1.723 do CC 
interpretação conforme à CF para dele excluir qualquer significado 
que impeça o reconhecimento da união contínua, pública e dura‑
doura entre pessoas do mesmo sexo como entidade familiar (DOU 
de 13-5-2011). 

>>.. Art. 4o, VIII, desta Constituição.
>.>. Art. 1.723 do CC.
>.>. Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
>.>. Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coíbe a Violência Doméstica e 

Familiar Contra a Mulher).
>.>. Lei no 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
>.>. Lei no 14.786, de 28-12-2023, cria o protocolo “Não é Não”, para pre‑

venção ao constrangimento e à violência contra a mulher e para 
proteção à vítma.

>.>. Dec. no 3.956, 8-10-2001, promulga a Convenção Interamericana 
para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra Pes‑
soas Portadoras de Deficiência.

>.>. Dec. no 4.377, de 13-9-2002, promulga a Convenção sobre a Elimina‑
ção de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, de 1979.

>.>. Dec. no 4.886, de 20-11-2003, dispõe sobre a Política Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial – PNPIR.

>.>. Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos normativos editados 
pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organização Internacional do Tra‑
balho – OIT ratificadas pelo Brasil.

>>.. Dec. no 11.471, de 6-4-2023, institui o Conselho Nacional dos Direi‑
tos das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, 
Queers, Intersexos, Assexuais e Outras.

Art. 4o A República Federativa do Brasil rege‑se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios:

>.>. Arts. 21, I, e 84, VII e VIII, desta Constituição.
I – independência nacional;

>.>. Arts. 78, caput, e 91, § 1o, III e IV, desta Constituição.
>.>. Lei no 8.183, de 11-4-1991, dispõe sobre a organização e o funciona‑

mento do Conselho de Defesa Nacional.
II – prevalência dos direitos humanos;

>.>. Lei no 12.528, de 18-11-2011 (Comissão Nacional da Verdade).
>.>. Dec. no 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.
>.>. Dec. no 4.463, de 8-11-2002, promulga a Declaração de Reconheci‑

mento da Competência Obrigatória da Corte Interamericana em 
todos os casos relativos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos.

>.>. Dec. no 8.767, de 11-5-2016, promulga a Convenção Internacional 
para a Proteção de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento 
Forçado.

III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;

>.>. Art. 5o, XLII e XLIII, desta CF.
>.>. Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
>.>. Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
>.>. Dec. no 5.639, de 26-12-2005, promulga a Convenção Interamerica‑

na contra o Terrorismo.

>.>. Dec. no 9.967, de 8-8-2019, promulga a Convenção Internacional de 
Supressão de Atos de Terrorismo Nuclear.

>.>. Dec. no 10.932, de 10-1/2022, promulga a Convenção Interamerica‑
na contra o Racismo.

IX – cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X – concessão de asilo político.

>.>. Lei no 9.474, de 22-7-1997, define mecanismos para a implementa‑
ção do Estatuto dos Refugiados de 1951.

>.>. Arts. 27 a 29 da Lei no 13.445, de 24-5-2017, que institui a Lei de 
Migração.

>.>. Dec. no 55.929, de 14-4-1965, promulga a Convenção sobre Asilo 
Territorial.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a inte‑
gração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino‑americana 
de nações.

>.>. Dec. no 350, de 21-11-1991, promulga o Tratado para a Constitui‑
ção de um Mercado Comum entre o Brasil, Paraguai, Argentina e 
Uruguai– MERCOSUL.

>.>. Dec. no 11.475, de 6-4-2023, promulga o Tratado Constitutivo da 
União de Nações Sul‑Americanas.

 TÍTULO II – DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
 DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo‑se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

>.>. Arts. 5o, §§ 1o e 2o, 14, caput, e 60, § 4o, IV, desta CF.
>.>. Lei no 5.709, de 7-10-1971, regula a aquisição de imóvel rural por 

estrangeiro residente no país ou pessoa jurídica estrangeira autori‑
zada a funcionar no Brasil.

>.>. Lei no 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
>.>. Lei no 13.445, de 24-5-2017, que institui a Lei de Migração.
>.>. Arts. 4o e 24 do Dec. no 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa 
Rica.

>.>. Súmulas Vinculantes nos 6, 11, 34 e 37 do STF.
>.>. Súm. no 683 do STF.

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

>.>. Arts. 143, § 2o, e 226, § 5o, desta CF.
>.>. Art. 372 da CLT.
>.>. Lei no 9.029, de 13-4-1995, proíbe a exigência de atestado de gravi‑

dez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos 
admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho.

>.>. Lei no 12.318, de 26-8-2010 (Lei da Alienação Parental).
>.>. Dec. no 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.
>.>. Dec. no 4.377, 13-9-2002, promulga a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, de 1979.
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei;

>.>. Arts. 14, § 1o, e 143 desta Constituição.
>.>. Súmulas Vinculantes nos 37 e 44 do STF.
>.>. Súmulas nos 636 e 686 do STF.
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Reclamação, Súm. Vinc. e Outras Peças Lei Complementar no 64/1990

XIV – julgada procedente a representação, ainda que após a 
proclamação dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do 
representado e de quantos hajam contribuído para a prática do 
ato, cominando‑lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a 
se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se 
verificou, além da cassação do registro ou diploma do candidato 
diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico 
ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de 
comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério 
Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o 
caso, e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências 
que a espécie comportar;

>	>	 Inciso XIV com a redação dada pela LC no 135, de 4-6-2010.
>	>	 Art. 1o, I, desta Lei.

XV – Revogado. LC no 135, de 4-6-2010;
XVI – para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 
potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas 
a gravidade das circunstâncias que o caracterizam.

>	>	 Inciso XVI acrescido pela LC no 135, de 4-6-2010.
Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto 
pelo representante, não impede a atuação do Ministério Público 
no mesmo sentido.
Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação 
dos fatos públicos e notórios, dos indícios e presunções e prova 
produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, ainda que não 
indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse 
público de lisura eleitoral.
Art. 24. Nas eleições municipais, o Juiz Eleitoral será competente 
para conhecer e processar a representação prevista nesta Lei Com‑
plementar, exercendo todas as funções atribuídas ao Corregedor 
Geral ou Regional, constantes dos incisos I a XV do artigo 22 desta 
Lei Complementar, cabendo ao representante do Ministério Público 
Eleitoral em função da Zona Eleitoral as atribuições deferidas ao 
Procurador‑Geral e Regional Eleitoral, observadas as normas do 
procedimento previstas nesta Lei Complementar.

>	>	 Referido inciso XV foi revogado pela LC no 35/2010.
Art. 25. Constitui crime eleitoral a arguição de inelegibilidade, 
ou a impugnação de registro de candidato feito por interferência 
do poder econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, 
deduzida de forma temerária ou de manifesta má‑fé:
Pena: detenção de seis meses a dois anos, e multa de vinte a cin‑
quenta vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional – BTN e, no 
caso de sua extinção, de título público que o substitua.
Art. 26. Os prazos de desincompatibilização previstos nesta Lei 
Complementar que já estiverem ultrapassados na data de sua vigên‑
cia considerar‑se‑ão atendidos desde que a desincompatibilização 
ocorra até dois dias após a publicação desta Lei Complementar.
Art. 26‑A. Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade 
prevista nesta Lei Complementar, aplicar‑se‑á, quanto ao registro de 
candidatura, o disposto na lei que estabelece normas para as eleições.

>	>	 Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei das Eleições).

Art. 26‑B. O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prio‑
ridade, sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso 
do poder econômico ou do poder de autoridade até que sejam 
julgados, ressalvados os de habeas corpus e mandado de segurança.
§ 1o É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de 
cumprir qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob ale‑
gação de acúmulo de serviço no exercício das funções regulares.
§ 2o Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual 
e municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do 
Brasil e o Conselho de Controle de Atividade Financeira auxiliarão 
a Justiça Eleitoral e o Ministério Público Eleitoral na apuração dos 
delitos eleitorais, com prioridade sobre as suas atribuições regulares.
§ 3o O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério 
Público e as Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento 
dos relatórios mensais de atividades fornecidos pelas unidades 
da Justiça Eleitoral a fim de verificar eventuais descumprimentos 
injustificados de prazos, promovendo, quando for o caso, a devida 
responsabilização.
Art. 26‑C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a 
apreciação do recurso contra as decisões colegiadas a que se 
referem as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso I do art. 1o poderá, em 
caráter cautelar, suspender a inelegibilidade sempre que existir 
plausibilidade da pretensão recursal e desde que a providência 
tenha sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, por 
ocasião da interposição do recurso.
§  1o Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá 
prioridade sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de 
segurança e de habeas corpus.
§ 2o Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada 
a suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos 
o registro ou o diploma eventualmente concedidos ao recorrente.
§ 3o A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da 
defesa, ao longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação 
do efeito suspensivo.

>	>	 Arts. 26‑A a 26‑C acrescidos pela LC no 135, de 4-6-2010.
Art. 26‑D. As condições de elegibilidade e as causas de 
inelegibilidade devem ser aferidas no momento de formalização 
do registro de candidatura, sem prejuízo do reconhecimento 
pela Justiça Eleitoral, de ofício ou mediante provocação, das 
alterações fáticas ou jurídicas supervenientes que afastem 
ou extingam a inelegibilidade, incluído o encerramento do 
seu prazo, desde que constituídas até a data da diplomação.

>	>	 Art. 26‑D acrescido pela LC no 219, de 29-9-2025.
Art. 26‑E. VETADO. LC no 219, de 29-9-2025.
Art. 27. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 28. Revogam‑se a Lei Complementar no 5, de 29 de abril 
de 1970, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1990; 
169o da Independência e 

102o da República.
Fernando Collor
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ABANDONO DA CAUSA
•	 STJ: 240
ABONO
•	 STF: 241
ABSOLVIÇÃO CRIMINAL
•	 STF: 422
ABSOLVIÇÃO DE INSTÂNCIA
•	 STF: 216
ABUSO DE AUTORIDADE
•	 STJ: 172
ABUSO DE DIREITO
•	 STF: 409
ABUSO DE PODER ECONÔMICO OU POLÍTICO
•	 TSE: 19
AÇÃO CAMBIÁRIA
•	 STF: 600
AÇÃO CIVIL PÚBLICA
•	 STF: 643
•	 STJ: 183 (canc.), 329, 470 (canc.), 489
AÇÃO COLETIVA
•	 STJ: 345
AÇÃO COMINATÓRIA
•	 STF: 500
AÇÃO CONSIGNATÓRIA
•	 STF: 449
AÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO
•	 STF: 234, 235, 236, 238, 240
•	 STJ: 89, 110, 178, 226
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•	 TSE: 38
AÇÃO DECLARATÓRIA
•	 STJ: 181, 242
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•	 STF: 269
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•	 STJ: 57
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•	 STF: 619 (canc.)
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•	 STF: 109
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•	 STJ: 372 , 389
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•	 STF: 261
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•	 STF: 149
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AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
•	 STJ: 537
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•	 STJ: 380
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•	 STF: 329, 346, 476
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•	 STF: 642
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•	 STF: 614
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•	 TSE: 33
AÇÃO EXECUTIVA
•	 STF: 457, 600
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•	 STJ: 102
AÇÃO FISCAL
•	 STF: 511
AÇÃO INVESTIGATÓRIA
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•	 STF: 146, 601
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•	 STF: 101, 365
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•	 STJ: 101
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•	 STF: 187, 188, 257
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•	 STF: 370
AÇÃO RESCISÓRIA
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•	 STF: 180, 357
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•	 STF: 87
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•	 STF: 553
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•	 STF: 459, 460
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•	 STF: 212
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•	 STJ: 50
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•	 STF: 26
ADICIONAL NOTURNO
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ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
•	 STJ: 329
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
•	 STF: 346, 473
ADMINISTRADOR
•	 STF: 466
ADOLESCENTE
•	 STJ: 108
•	 STJ: 599
ADQUIRENTE
•	 STF: 110, 158, 442
•	 STJ: 308
ADVOGADO
•	 STJ: 115, 226
ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS
•	 STJ: 115
AERONAVE
•	 STJ: 155
AGRAVO
•	 STF: 228, 233, 249, 273, 287, 288, 289, 300, 315, 

405, 425, 506, 515, 528, 699, 700, 727
•	 STJ: 86, 118, 182 , 217 (canc.), 223, 315
AGRAVO DE PETIÇÃO
•	 STF: 342
AGRAVO REGIMENTAL
•	 STF: 599 (canc.), 622
•	 STJ: 116, 217 (canc.), 316
AGRAVO RETIDO
•	 STF: 211, 242 , 342, 426, 427
•	 STJ: 255
AGROPECUÁRIA
•	 STF: 183
AJUIZAMENTO DA AÇÃO
•	 STJ: 446
ALADI
•	 STJ: 124
ALALC
•	 STF: 575
•	 STJ: 124
ALÇADA
•	 STF: 502
ALFÂNDEGA
•	 STF: 547
ALGEMA
•	 STF: SV 11
ALIENAÇÃO DE BENS
•	 STF: 108, 111
•	 STJ: 46
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
•	 STJ: 28, 72 , 92 , 245, 284
ALIMENTAÇÃO
•	 STF: 574, 675
ALIMENTANDO
•	 STJ: 1
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Súmulas do Supremo Tribunal Federal

695. Não cabe habeas corpus quando já extinta a pena privativa 
de liberdade.
696. Reunidos os pressupostos legais permissivos da suspensão 
condicional do processo, mas se recusando o Promotor de Justiça a 
propô‑la, o Juiz, dissentindo, remeterá a questão ao Procurador‑Geral, 
aplicando‑se por analogia o art. 28 do Código de Processo Penal.
697. A proibição de liberdade provisória nos processos por 
crimes hediondos não veda o relaxamento da prisão processual 
por excesso de prazo.

>	>	 Súmula editada antes da Lei no 11.464, de 28-3-2007, que alterou o 
art. 2o, II, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei Crimes Hediondos).

698. Não se estende aos demais crimes hediondos a admissi‑
bilidade de progressão no regime de execução da pena aplicada 
ao crime de tortura.

>	>	 Súmula editada antes da Lei no 11.464, de 28-3-2007, que alterou o 
art. 2o, II, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei Crimes Hediondos).

699. O prazo para interposição de agravo, em processo penal, é 
de cinco dias, de acordo com a Lei no 8.038/1990, não se aplicando 
o disposto a respeito nas alterações da Lei no 8.950/1994 ao Código 
de Processo Civil.

>	>	 Refere‑se ao CPC/1973.
700. É de cinco dias o prazo para interposição de agravo contra 
decisão do juiz da execução penal.
701. No mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público 
contra decisão proferida em processo penal, é obrigatória a citação 
do réu como litisconsorte passivo.
702. A competência do Tribunal de Justiça para julgar prefeitos 
restringe‑se aos crimes de competência da Justiça comum estadual; 
nos demais casos, a competência originária caberá ao respectivo 
tribunal de segundo grau.
703. A extinção do mandato do prefeito não impede a instau‑
ração de processo pela prática dos crimes previstos no art. 1o do 
Decreto‑Lei no 201/1967.
704. Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e 
do devido processo legal a atração por continência ou conexão 
do processo do corréu ao foro por prerrogativa de função de um 
dos denunciados.
705. A renúncia do réu ao direito de apelação, manifestada sem a 
assistência do defensor, não impede o conhecimento da apelação 
por este interposta.
706. É relativa a nulidade decorrente da inobservância da com‑
petência penal por prevenção.
707. Constitui nulidade a falta de intimação do denunciado para 
oferecer contrarrazões ao recurso interposto da rejeição da denúncia, 
não a suprindo a nomeação de defensor dativo.
708. É nulo o julgamento da apelação se, após a manifestação 
nos autos da renúncia do único defensor, o réu não foi previamente 
intimado para constituir outro.
709. Salvo quando nula a decisão de primeiro grau, o acórdão 
que provê o recurso contra a rejeição da denúncia vale, desde logo, 
pelo recebimento dela.
710. No processo penal, contam‑se os prazos da data da intimação, 
e não da juntada aos autos do mandado ou da carta precatória 
ou de ordem.
711. A lei penal mais grave aplica‑se ao crime continuado ou 
ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da 
continuidade ou permanência.
712. É nula a decisão que determina o desaforamento de processo 
da competência do júri sem audiência da defesa.

713. O efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é 
adstrito aos fundamentos da sua interposição.
714. É concorrente a legitimidade do ofendido, mediante queixa, 
e do Ministério Público, condicionada à representação do ofendido, 
para a ação penal por crime contra a honra de servidor público em 
razão do exercício de suas funções.
715. A pena unificada para atender ao limite de trinta anos de 
cumprimento, determinado pelo art. 75 do Código Penal, não é con‑
siderada para a concessão de outros benefícios, como o livramento 
condicional ou regime mais favorável de execução.
716. Admite‑se a progressão de regime de cumprimento da pena 
ou a aplicação imediata de regime menos severo nela determinada, 
antes do trânsito em julgado da sentença condenatória.
717. Não impede a progressão de regime de execução da pena, 
fixada em sentença não transitada em julgado, o fato de o réu se 
encontrar em prisão especial.
718. A opinião do julgador sobre a gravidade em abstrato do crime 
não constitui motivação idônea para a imposição de regime mais 
severo do que o permitido segundo a pena aplicada.
719. A imposição do regime de cumprimento mais severo do que 
a pena aplicada permitir exige motivação idônea.
720. O art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro, que reclama decorra 
do fato perigo de dano, derrogou o art. 32 da Lei das Contravenções 
Penais no tocante à direção sem habilitação em vias terrestres.
721. A competência constitucional do Tribunal do Júri prevalece 
sobre o foro por prerrogativa de função estabelecido exclusivamente 
pela Constituição estadual.
722. São da competência legislativa da União a definição dos 
crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas 
normas de processo e julgamento.
723. Não se admite a suspensão condicional do processo por 
crime continuado, se a soma da pena mínima da infração mais 
grave com o aumento mínimo de um sexto for superior a um ano.
724. Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao 
IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades referidas pelo 
art. 150, VI, c, da Constituição, desde que o valor dos aluguéis seja 
aplicado nas atividades essenciais de tais entidades.
725. É constitucional o § 2o do art. 6o da Lei no 8.024/1990, resultante 
da conversão da Medida Provisória no 168/1990, que fixou o BTN 
fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos 
bloqueados pelo Plano Collor I.
726. Para efeito de aposentadoria especial de professores, não se 
computa o tempo de serviço prestado fora da sala de aula.
727. Não pode o magistrado deixar de encaminhar ao Supremo 
Tribunal Federal o agravo de instrumento interposto da decisão 
que não admite recurso extraordinário, ainda que referente a causa 
instaurada no âmbito dos Juizados Especiais.
728. É de três dias o prazo para a interposição de recurso ex‑
traordinário contra decisão do Tribunal Superior Eleitoral, contado, 
quando for o caso, a partir da publicação do acórdão, na própria 
sessão de julgamento, nos termos do art. 12 da Lei no 6.055/1974, 
que não foi revogado pela Lei no 8.950/1994.
729. A decisão na ADECON no 4 não se aplica à antecipação de 
tutela em causa de natureza previdenciária.
730. A imunidade tributária conferida a instituições de assistência 
social sem fins lucrativos pelo art. 150, VI, c, da Constituição, somente 
alcança as entidades fechadas de previdência social privada se não 
houver contribuição dos beneficiários.
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§ 5o A classificação de informação no grau ultrassecreto pelas autoridades 
previstas nas alíneas d e e do inciso I do caput deverá ser ratificada pelo 
Ministro de Estado, no prazo de trinta dias.
§ 6o Enquanto não ratificada, a classificação de que trata o § 5o considera‑se 
válida, para todos os efeitos legais.
§ 7o Fica delegada ao Presidente do Banco Central do Brasil a compe‑
tência de que trata a alínea a do inciso I do caput, para a classificação 
de informação no grau ultrassecreto no âmbito do Banco Central do 
Brasil, vedada a subdelegação.

>.>. § 7o acrescido pelo Dec. no 11.133, de 14-7-2022.

Seção II
DOS PROCEDIMENTOS PARA 

CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO
Art. 31. A decisão que classificar a informação em qualquer grau de 
sigilo deverá ser formalizada no Termo de Classificação de Informação – 
TCI, conforme modelo contido no Anexo, e conterá o seguinte:
I – código de indexação de documento;
II – grau de sigilo;
III – categoria na qual se enquadra a informação;
IV – tipo de documento;
V – data da produção do documento;
VI – indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;
VII – razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no 
art. 27, com a justificativa para o grau de sigilo adotado;

>.>. Inciso VII com a redação dada pelo Dec. no 11.527, de 16-5-2023.
VII‑A – assunto a que se refere à informação, com a descrição de 
elementos mínimos que permitam a identificação do tema de que trata 
a classificação;

>.>. Inciso VII‑A acrescido pelo Dec. no 11.527, de 16-5-2023.
VIII – indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou 
do evento que defina o seu termo final, observados os limites previstos 
no art. 28;
IX – data da classificação; e
X – identificação da autoridade que classificou a informação.
§ 1o O TCI seguirá anexo à informação.
§ 2o As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser mantidas 
no mesmo grau de sigilo que a informação classificada.
§ 3o A ratificação da classificação de que trata o § 5o do art. 30 deverá 
ser registrada no TCI.
Art. 32. A autoridade classificadora ou outro agente público que 
classificar a informação deverá enviar, no prazo de trinta dias, contado 
da data da decisão de classificação ou de sua ratificação, as informações 
previstas no caput do art. 31 à:

>.>. Caput com a redação dada pelo Dec. no 11.527, de 16-5-2023.
I – Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no caso de informa‑
ções classificadas no grau ultrassecreto ou secreto; ou

>.>. Inciso I acrescido pelo Dec. no 11.527, de 16-5-2023.
II – Controladoria‑Geral da União, no caso de informações classificadas 
em qualquer grau de sigilo, ressalvado o envio das informações de que 
trata o inciso VII do caput do art. 31.

>.>. Inciso II acrescido pelo Dec. no 11.527, de 16-5-2023.
§ 1o Na hipótese de que trata o inciso II do caput, quando identificar, 
no desempenho das competências previstas no art. 68, a partir do 
exame dos elementos públicos que compõem o TCI, indícios de erro 
na classificação da informação, a Controladoria‑Geral da União deverá:
I – notificar a autoridade classificadora, que decidirá sobre a reavaliação 
da classificação no prazo de trinta dias; e
II – informar a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no caso 
de informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto, para fins 
do disposto no inciso I do caput do art. 47.

§ 2o Os indícios de erro a que se refere o § 1o serão considerados quanto:
I – ao não enquadramento do assunto de que trata o inciso VII‑A do 
caput do art. 31 nas hipóteses legais de sigilo; e
II – a não adequação do grau de sigilo.

>.>. §§ 1o e 2o acrescidos pelo Dec. no 11.527, de 16-5-2023.
Art. 33. Na hipótese de documento que contenha informações 
classificadas em diferentes graus de sigilo, será atribuído ao documento 
tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o acesso 
às partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com 
ocultação da parte sob sigilo.
Art. 34. Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos – CPADS, com as 
seguintes atribuições:
I – opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação para 
fins de classificação em qualquer grau de sigilo;
II – assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquica‑
mente superior quanto à desclassificação, reclassificação ou reavaliação 
de informação classificada em qualquer grau de sigilo;
III – propor o destino final das informações desclassificadas, indicando 
os documentos para guarda permanente, observado o disposto na Lei 
no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e
IV – subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas 
e documentos classificados em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado 
na Internet.

Seção III
DA DESCLASSIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO DA 

INFORMAÇÃO CLASSIFICADA EM GRAU DE SIGILO
Art. 35. A classificação das informações será reavaliada pela au‑
toridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, 
mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou redução 
do prazo de sigilo.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, além do 
disposto no art. 27, deverá ser observado:
I – o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art. 28;
II – o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das informa‑
ções classificadas no grau ultrassecreto ou secreto, previsto no inciso 
I do caput do art. 47;
III – a permanência das razões da classificação;
IV – a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou 
acesso irrestrito da informação; e
V – a peculiaridade das informações produzidas no exterior por autori‑
dades ou agentes públicos.
Art. 36. O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classi‑
ficação poderá ser apresentado aos órgãos e entidades independente 
de existir prévio pedido de acesso à informação.
Parágrafo único. O pedido de que trata o caput será endereçado à 
autoridade classificadora, que decidirá no prazo de trinta dias.
Art. 37. Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação 
pela autoridade classificadora, o requerente poderá apresentar recurso 
no prazo de dez dias, contado da ciência da negativa, ao Ministro de 
Estado ou à autoridade com as mesmas prerrogativas, que decidirá no 
prazo de trinta dias.
§ 1o Nos casos em que a autoridade classificadora esteja vinculada a 
autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de economia mista, 
o recurso será apresentado ao dirigente máximo da entidade.
§ 2o No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado primei‑
ramente perante o respectivo Comandante, e, em caso de negativa, ao 
Ministro de Estado da Defesa.
§ 3o No caso de informações produzidas por autoridades ou agentes 
públicos no exterior, o requerimento de desclassificação e reavaliação 
será apreciado pela autoridade hierarquicamente superior que estiver 
em território brasileiro.
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de dez dias, por qualquer interessado ou pelo Ministério Público local, 
julgando‑os o Presidente após audiência do Procurador‑Geral.
Parágrafo único. Da decisão que julgar os embargos cabe agravo 
regimental.

>.>. Art. 228 com a redação dada pela ER no 2, de 4-12-1985.
Art. 229. Cumprida a rogatória, será devolvida ao Supremo Tribunal 
Federal, no prazo de dez dias, e por este remetida, em igual prazo, por 
via diplomática, ao juízo ou Tribunal de origem.

TÍTULO IX – DAS AÇÕES ORIGINÁRIAS

CAPÍTULO I
DA AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

Art. 230. A denúncia nos crimes de ação pública, a queixa nos 
de ação privada, bem como a representação, quando indispensável 
ao exercício da primeira, obedecerão ao que dispõe a lei processual.
Art. 230‑A. Ao receber inquérito oriundo de instância inferior, o 
Relator verificará a competência do Supremo Tribunal Federal, recebendo‑o 
no estado em que se encontrar.
Art. 230‑B. O Tribunal não processará comunicação de crime, 
encaminhando‑a à Procuradoria‑Geral da República. 
Art. 230‑C. Instaurado o inquérito, a autoridade policial deverá 
em sessenta dias reunir os elementos necessários à conclusão das 
investigações, efetuando as inquirições e realizando as demais diligências 
necessárias à elucidação dos fatos, apresentando, ao final, peça informativa.
§ 1o O Relator poderá deferir a prorrogação do prazo sob requerimento 
fundamentado da autoridade policial ou do Procurador‑Geral da Re‑
pública, que deverão indicar as diligências que faltam ser concluídas.
§ 2o Os requerimentos de prisão, busca e apreensão, quebra de sigilo 
telefônico, bancário, fiscal, e telemático, interceptação telefônica, além 
de outras medidas invasivas, serão processados e apreciados, em autos 
apartados e sob sigilo, pelo Relator.

>.>. Arts. 230‑A a 230‑C acrescidos pela ER no 44, de 2-6-2011.
Art. 231. Apresentada a peça informativa pela autoridade policial, o 
Relator encaminhará os autos ao Procurador‑Geral da República, que 
terá quinze dias para oferecer a denúncia ou requerer o arquivamento.

>.>. Caput com a redação dada pela ER no 44, de 2-6-2011.
§ 1o As diligências complementares ao inquérito podem ser requeridas 
pelo Procurador‑Geral ao Relator, interrompendo o prazo deste artigo, 
se deferidas.
§ 2o As diligências complementares não interrompem o prazo para 
oferecimento da denúncia, se o indiciado estiver preso.
§ 3o Na hipótese do parágrafo anterior, se as diligências forem in‑
dispensáveis ao oferecimento da denúncia, o Relator determinará o 
relaxamento da prisão do indiciado; se não o forem, mandará, depois 
de oferecida a denúncia, que se realizem em separado, sem prejuízo 
da prisão e do processo.
§ 4o O Relator tem competência para determinar o arquivamento, quando 
o requerer o Procurador‑Geral da República ou quando verificar:

>.>. Caput do § 4o com a redação dada pela ER no 44, de 2-6-2011.
a)	 a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;
b)	 a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do 

agente, salvo inimputabilidade;
c)	 que o fato narrado evidentemente não constitui crime;
d)	 extinta a punibilidade do agente; ou
e)	 ausência de indícios mínimos de autoria ou materialidade, nos casos 

em que forem descumpridos os prazos para a instrução do inquérito 
ou para oferecimento de denúncia.

>.>. Alíneas a a e acrescidas pela ER no 44, de 2-6-2011.
§ 5o Se o indiciado estiver preso, o prazo a que se refere o caput será 
de cinco dias.

§ 6o O inquérito arquivado por falta de indícios mínimos de autoria 
ou materialidade poderá ser reaberto, caso surjam novos elementos.

>.>. §§ 5o e 6o acrescidos pela ER no 44, de 2-6-2011.
Art. 232. Se o inquérito versar sobre a prática de crime de ação 
privada, o Relator determinará seja aguardada a iniciativa do ofendido 
ou de quem por lei esteja autorizado a oferecer queixa.
Parágrafo único. Verificando a extinção da punibilidade, ainda que 
não haja iniciativa do ofendido, o Relator, após ouvir o Procurador‑Geral 
da República, poderá arquivar o feito.

>.>. Parágrafo único com a redação dada pela ER no 44, de 2-6-2011.
Art. 233. O Relator, antes do recebimento ou da rejeição da denúncia 
ou da queixa, mandará notificar o acusado para oferecer resposta escrita 
no prazo de quinze dias.
§ 1o A notificação será feita na forma da lei processual penal.
§ 2o Com a notificação, será entregue ao acusado cópia da denúncia ou 
queixa, do despacho do Relator e dos documentos por este indicados.

>.>. §§ 1o e 2o com a redação dada pela ER no 44, de 2-6-2011.
§ 3o Se desconhecido o paradeiro do acusado, será este notificado 
por edital, com o prazo de cinco dias, para que apresente a resposta 
prevista neste artigo.
Art. 234. Apresentada, ou não, a resposta, o Relator pedirá dia para 
que o Plenário ou a Turma, conforme o caso, delibere sobre o recebimento 
ou a rejeição da denúncia ou da queixa.

>.>. Caput com a redação dada pela ER no 49, de 3-6-2014.
§ 1o É facultada a sustentação oral, pelo tempo máximo de quinze minutos, 
no julgamento de que trata este artigo.

>.>. § 1o acrescido pela ER no 2, de 4-12-1985.
§ 2o Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar em sessão pública.

>.>. § 2o com a redação dada pela ER no 44, de 2-6-2011.
Art. 235. Recebida a denúncia ou a queixa, o Relator designará 
dia e hora para o interrogatório, mandando citar o acusado e intimar o 
Procurador‑Geral, bem como o querelante ou o assistente, se for o caso.

>.>. Artigo com a redação dada pela ER no 2, de 4-12-1985.
Parágrafo único. Ao receber ação penal oriunda de instância infe‑
rior, o Relator verificará a competência do Supremo Tribunal Federal, 
recebendo‑a no estado em que se encontrar.

>.>. Parágrafo único acrescido pela ER no 44, de 2-6-2011.
Art. 236. Requerida a suspensão do exercício de mandato parla‑
mentar, nos termos do art. 32, § 5o, da Constituição, o Tribunal, dada 
vista à defesa pelo prazo de quinze dias, julgará o pedido, observado o 
procedimento previsto no artigo anterior.
Parágrafo único. O pedido, de que trata este artigo, será processado em 
apartado, como incidente, e não obstará o prosseguimento da ação penal.

>.>. Art. 236 com a redação dada pela ER no 2, de 4-12-1985.
Art. 237. Não comparecendo o acusado, ou não constituindo 
advogado, o Relator nomear‑lhe‑á defensor.
Art. 238. O prazo para a defesa prévia será de cinco dias e contar‑se‑á 
do interrogatório ou da intimação do defensor dativo.
Art. 239. A instrução do processo obedecerá, no que couber, ao 
procedimento comum do Código de Processo Penal.
§ 1o O Relator poderá delegar o interrogatório do réu e qualquer dos atos 
de instrução a juiz ou membro de outro Tribunal, que tenha competência 
territorial no local onde devam ser produzidos.

>.>. Antigo parágrafo único transformado em § 1o pela ER no 2, de 4-12-1985.
§ 2o Na hipótese de a Câmara dos Deputados ou o Senado Federal 
comunicar ao Tribunal que, por iniciativa de sua Mesa, resolveu sustar 
o processo, o Plenário decidirá sobre a suspensão deste.

>.>. § 2o acrescido pela ER no 2, de 4-12-1985.
Art. 240. Terminada a inquirição de testemunhas, o Relator dará 
vista sucessiva à acusação e à defesa, pelo prazo de cinco dias, para 
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da Lei no 7.347/1985
•	 objeto da ação: art . 1o da Lei no 7.347/1985
•	 pedido: arts. 319, VII, do CPC; 7o I, 12 da Lei 

no 4.717/1965; 1o, IV e VIII, 3o, 5o, §§ 1o e 4o, 8o 
e 11 a 13 da Lei no 7.347/1985; e 2o da Lei no 
8.437/1992

•	 provas: arts. 319, VI, do CPC; e 8o da Lei no 
7.347/1985

•	 requisitos: arts. 319 do CPC e 8o e segs. da Lei 
no 7.347/1985

•	 valor da causa: arts. 291, 292 e 319, V, do CPC
AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE (ADC)
•	 amicus curiae: art . 7o, § 2o, da Lei no 9.868/1999
•	 cabimento: arts. 102 , I, a, da CF e 1o da Lei no 

9.868/1999
•	 cautelar: arts. 21 da Lei no 9.868/1999; e 300 

do CPC
•	 competência: arts. 102 , I, a, da CF; e 1o da Lei 

no 9.868/1999
•	 controvérsia judicial: art .  14, III, da Lei no 

9.868/1999
•	 desistência: art . 16 da Lei no 9.868/1999

•	 documentos: ar t .  14, par.  ún., da Lei no 
9.868/1999

•	 efeitos da decisão: arts. 102 , § 2o, da CF e 28, 
par. ún. da Lei no 9.868/1999

•	 intervenção de terceiros: art . 7o, caput, da Lei 
no 9.868/1999

•	 legitimidade ativa: arts. 103 da CF e 2o da Lei 
no 9.868/1999

•	 pedido: arts. 6o, 22 e segs. da Lei no 9.868/1999
•	 processo e julgamento: art . 102 , l, a, da CF
•	 Procurador‑Geral da República: arts. 103, § 1o, 

da CF; 8o e 19 da Lei no 9.868/1999
•	 requisitos: art . 14 da Lei no 9.868/1999
•	 valor da causa: arts. 291, 292 e 319, V, do CPC
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO
•	 competência: art . 2o da LC no 64/1990
•	 legitimidade ativa: art .  3o, caput, da LC no 

64/1990
•	 legitimidade passiva: art . 3o da LC no 64/1990 

e Súm. no 38 do TSE
•	 liminar: art . 300 do CPC
•	 requisitos: arts. 319 do CPC; e 3o e segs. da 

LC no 64/1990
•	 prova pré‑constituída: art . 14, § 10, da CF
•	 provas: arts. 4o a 6o da LC no 64/1990
•	 prazo: art . 14, § 10, da CF
•	 segredo de justiça: art . 14, § 11, da CF
•	 valor da causa: arts. 291, 292 e 319, V, do CPC
AÇÃO ORDINÁRIA OU AÇÃO DE 
PROCEDIMENTO COMUM
•	 audiência de conciliação ou mediação: 

art . 319, VII, do CPC
•	 cabimento: arts. 319 e 320 do CPC
•	 incidente de controle de constitucionalidade: 

arts. 97 da CF; e 948 do CPC
•	 gratuidade de justiça: art . 98 do CPC
•	 Justiça Federal: arts. 109, l, da CF
•	 legitimidade ativa: art . 319, II, do CPC
•	 legitimidade passiva: art . 319, II, do CPC
•	 Ministério Público: art . 178 do CPC
•	 requisitos: arts. 319 e 320 do CPC
•	 pedido: arts. 82, § 2o, 85, 98, 178, 319, IV, VI e VII, 

e 1.048, I, do CPC
•	 provas: art . 319, VI, do CPC
•	 tutela provisória: arts. 294, 300 e 311 do CPC
•	 valor da causa: arts. 291, 292 e 319, V, do CPC
AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE (ADI)
•	 Advogado‑Geral da União: arts. 103, § 3o; e 8o 

da Lei no 9.868/1999
•	 amicus curiae: art . 7o, § 2o, da Lei no 9.868/1999
•	 cabimento: ar ts.  102 , I, a; e 1o da Lei no 

9.868/1999
•	 cautelar: arts.  102 , I, p, da CF, 10 da Lei no 

9.868/1999; e 300 do CPC
•	 competência: arts. 102 , I, a, da CF e 1o da Lei 

no 9.868/1999
•	 desistência: art . 5o da Lei no 9.868/1999
•	 documentos: ar t .  3o, par.  ún., da Lei no 

9.868/1999
•	 efeito repristinatório: art .  11, §  2o, da Lei no 

9.868/1999
•	 efeitos da decisão: arts. 102 , § 2o, da CF e 28, 

par. ún, da Lei no 9.868/1999
•	 informação dos responsáveis: art . 6o, caput e 

par. ún, da Lei no 9.868/1999
•	 intervenção de terceiros: art . 7o, caput, da Lei 

no 9.868/1999
•	 legitimidade ativa: arts. 103 da CF; e 2o da Lei 

no 9.868/1999
•	 legitimidade passiva: ar t .  3o, I, da Lei no 

9.868/1999

•	 lei do Distrito Federal: Súm. no 642 do STF
•	 modulação de efeitos: ar t .  27 da Lei no 

9.868/1999
•	 pedido: arts. 6o, 8o, 102 , I, a, da CF; 22 e segs. 

da Lei no 9.868/1999
•	 processo e julgamento: art . 102 , l, a, da CF
•	 Procurador‑Geral da República: arts. 103, § 1o, 

da CF; e 8o da Lei no 9.868/1999
•	 requisitos: art . 3o da Lei no 9.868/1999
•	 valor da causa: arts. 291, 292 e 319, V, do CPC
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
POR OMISSÃO (ADO)
•	 Advogado‑Geral da União: art . 12‑E, § 2o, da 

Lei no 9.868/1999
•	 amicus curiae: art . 7o, § 2o, da Lei no 9.868/1999
•	 cabimento: arts. 103, § 2o, da CF; 12‑A e 12‑B, I, 

da Lei no 9.868/1999
•	 cautelar: arts. 12‑F e 12‑G da Lei no 9.868/1999; 

e 300 do CPC
•	 competência: 103, § 2o, da CF
•	 desistência: art . 12‑D da Lei no 9.868/1999
•	 documentos: art .  12‑B, par.  ún., da Lei no 

9.868/1999
•	 informações: ar ts .  6o e 12‑E da Lei no 

9.868/1999
•	 intervenção de terceiros: art . 7o, caput, da Lei 

no 9.868/1999
•	 legitimidade ativa: arts. 103 da CF; 2o e 12‑A da 

Lei no 9.868/1999
•	 legitimidade passiva: art . 103, § 2o, da CF
•	 modulação de efeitos: ar t .  27 da Lei no 

9.868/1999
•	 pedido: arts. 103, § 2o, da CF; e 6o, 12‑E, §§ 2o 

e 3o, 14, 12‑H e 22 e segs. da Lei no 9.868/1999
•	 Procurador‑Geral da República: arts. 103, § 1o, 

da CF; e 12‑E, § 3o, da Lei no 9.868/1999
•	 requisitos: ar ts .  12‑B e 12‑E da Lei no 

9.868/1999
•	 valor da causa: arts. 291, 292 e 319, V, do CPC
AÇÃO MONITÓRIA
•	 art. 700 e segs. do CPC
•	 contra a Fazenda Pública: art . 700, § 6o, do 

CPC
AÇÃO ORDINÁRIA PELO 
PROCEDIMENTO COMUM
•	 audiência de conciliação ou mediação: 

art . 319, VII, do CPC
•	 cabimento: arts. 319 e 320 do CPC
•	 gratuidade de justiça: art . 98 do CPC
•	 incidente de controle de constitucionalidade: 

arts. 97 da CF; e 948 do CPC
•	 Justiça Federal: arts. 109, l, da CF
•	 legitimidade: art . 319, II, do CPC
•	 Ministério Público: art . 178 do CPC
•	 pedido: arts. 82, § 2o, 85, 98, 178, 319, IV, VI e VII, 

e 1.048, I, do CPC
•	 provas: art . 319, VI, do CPC
•	 requisitos: arts. 319 e 320 do CPC
•	 tutela provisória: arts. 294, 300 e 311 do CPC
•	 valor da causa: arts. 291, 292 e 319, V, do CPC
AÇÃO PENAL
•	 para os casos de improbidade administrativa: 

art . 37, § 4o, da CF
AÇÃO PENAL PRIVADA
•	 nos crimes de ação pública; caso: art . 5o, LIX , 

da CF
AÇÃO PENAL PÚBLICA
•	 proposição pelo Ministério Público: art . 129, 

l, da CF
AÇÃO POPULAR
•	 atos lesivos: arts. 2o, 3o e 4o da Lei no 4.717/1965
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